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- UBIRAJARA ALEXANDRE IIICMAZ DE SODZA, RO. 09.628.583, • 
Agente de Segurança Penitenciária I, do SQF-II-QSJ, a 1 
partir de 25/07/89.
- JOlO MARTINS DS ARAÚJO FILHO, RO. 14.092.797, Agente ■ 
de Segurança Penitenciária I, do SQF-II-QSJ, a partir de 
25/07/89.

DE 02/08/89
DISPENSANDO t

Nos termos do artigo 59, inciso I, §10, 1 
item 1, da Lei Complementar nO 180/78, a PEDIDO dos ser
vidores em,virtude da terem assumido outro cargo público 
os funcionários:
- MARCOS EDUARDO PILHERI, RG. 18.839.72'+, Agente de Segu 
rança Penitenciaria I, do SQF-II-QSJ, a partir de 25/077
- ISABEL CRISTINA MOREIRA DE SOUZA - RG. 15.11+1.637, Es
crituraria, do SQF-II-QSJ, a partir de 25/07/89
- ZILDA MORAES LEITE - RG. 05.1+67.831, Agente de Seguran 
ça Penitenciaria I, do SQF-II-QSJ, a partir de 25/07/897

CASA DE DETENCÏ0 DE CAMPINAS/SUMAKÚ

Portaria do Diretor, de 1.8.89
DISPENSANDO, a pedido, nos termos do artigo 1 

59,inciso I,§ 1», Item I, da Lei Complementar n* 180/78' 
o Sr. ANTONIO VALJM ROSA, RG.ní 15.816.199, Agente de Se 
gurança Penitenciaria I, a partir de 01.08.89.

Portaria da Seção de Vigilância- Turno I, de 2.8.89
REPREETIDEUDO. com fulcro no artigo 251, inciso 

I,cc. com o artigo 253, nos temos do artigo 271 e seu ' 
parágrafo único, por infringência do artigo 241, inciso 
III e XIII da Lei na 10.261/68, cc. com o artigo 33 da 
Lei 500/74, o Sr. CARLOS GILBERTO PIMENTEL.RG.n» 8.807
476.

Promoção Social
Secretário
Josí Wilson Toni

GABINETE DO SECRETÁRIO
Resoluções âe 8/8/89

ALTORI2ANDO nos tenros dos artigos 65 e 66 e 324,da Lei 10.261/68,a 
partir̂ de 3/6/89,o afastamento JOSÉ CARLOS BUENO,RG 3.430.386,Oiefe 
de Seção II,Faixa 8,da EV.Nível Médio,Tab l,do SQF-I,da Seção de Ex 
pediente,da Divisão de Orientação e Cbntrole*para sen prejuízo dos 
vencimentos e das denais vantagens de seu cargo,prestar servidos ' 
junto ao Gabinete do Ooardenador,ambos da Cbordenadorla de Açao So
cial e Trabalho,ate 31A2/89.
ATRIBUINDO a partir de lA2/88,nos termos do artigo 19 da Resolução 
SEPS 5V 8í,canbinado con o artigo 28 da Lei 10.168/68 e artigo 15 , 
da IC 556/88,â CLAUDETE TEREZINHA KRETZSOWAR DE NEGREIROS,.. .R.G.. 
7.11.775,Assistente Social,Faixa 3,Nível II,da EV.Nível Superior,do 
SJ-II,designada para exercer a função de serviço público de Super
visão da Equipe de Açao Social de Santos,da Divisão Regional de Pro 
moção Social e Trabalho do Litoral da Coordenadoria de Ação Social 
e Trabalho,previsto na alínea "a",do inciso I,do artigo 19 do Deere 
to 14.825/80,ima gratificação "pro-labore" correspondente entre a 
faixa de sua função-atividade e a função de Supervisor de Equipe de 
Ação Social,Faixa 12 da EV.Cargos em Cbmissão,a que se refere o Ane 
xo II,da 1C acirra mencionada.

Despachos do Secretário, de 7/8/89

SEPS 356/89,em que Irineu Augusto de Avila,RG 5.124.941,solici 
ta pagamento de férias; Face os elementos contidos nos autos,DEFI
RO o requerido na inicial. . .

EKPSTC9) 26/89,em que Francisco Paschoal Netto,RG 3,008.971,so 
licita pagamento de férias; Face os elementos contidos nos autos , 
DEFIRO o requerido na inicial.

DRPST{ll)59/89,ém que José Arnaldo Biaggio,RG 5.341.311,solici 
ta pagamento de férias: Faoe os elementos bentidos nos autos,DEFI
RO o requerido na inicial.

DEPARTAMENTO CE AEMINISTRAÇ&)

Despachos do Diretor de
4/08/89

SEPS 327/89,em que o Departamento de Administração,solicita pa- 
garento de horas extras para funcionários ;Nos termos da aiTnp*. "c" 
inciso I,Artigo 196,do Decreto 14.825/80,AUTORIZO os funcionários do 
Setor de Manutenção a prestarem 2 horas diárias de serviços extraor
dinários por 120 dias,soido que AEdMO FREIRE DA SILVA,a contar de 
14/8/89.

SEPS 652/89,em que Irandlr Jacinto da Silva;FG 3.387.829,solici
ta pagamento da horas extraordinárias: Nos termos da alínea "c" inci
so I,artigo 196,do Decreto 14.825/80,AUTORI2D o funcionário a pres
tar 2 horas diárias de serviços extraordinários por 120 dias,a par
tir de 9/8/89.

7/8/89

SEPS 751/89,an que Luiz Antcnio Moraes de Almeida,RG 10.239.986 
solicita pagamento de horas extraordinárias: Nos tenros da alínea ' 
"c",inci90 I,Artigo 196,do Decreto 14.825/80,AUTORIZO o funcionário 
a prestar 2 horas diárias de serviços extraordinários,por 120 dias.

CENTRO DE RECURSOS HCMANOS

Apostila da Diretora^ de 7/8/89

EECIARANCO nos termos do artigo 212,da LC 180/78,que em virtu
de de Pranoçao,pelo critério de Merecimento,o cargo de MARIA RITA * 
D0AWRAL,RG 3.732.421,Ccntínuo-Porteiro,do SQC-III,classificado no 
Departamento de Administração,fica enquadrada na seguinte conformi
dade:
- a partir de 30/6/85,padbrão 8-B,EV.l,Tab I.
- a partir de 1/7/86,nos termos da LC 404/85,padrão 9-B,EV.l,Tab I.
- a partir de 1/9/86,nos termos da LC 496/86,padrão ll-B,EV.l,Tab I.
- a partir de 1/11/87,nos termos dos artigos 91,92 e 97 da LC 180/ 
78,padrão 12-B,EV.l,Tab I,ficando retificadas as apostilas publica
das ffli 31/8/85,13 A/87 e 12/11/87.

Retificação do D.O. de 15/7/89

Na Resolução,autorizando o afastamento de Mairy Guimarães Bar
bosa,onde se da referida Coordenador ia, até 31/12/89, leia-se da Coor 
denadaria de Apoio Social,ate 31/12/89.

COORDENADORIA DE AÇÃO  SOCIAL E TRABALHO

RETIFICAÇÍ0 D0 D.O. DE 12.07.89
lía Portaria de classificação de WIIMA. FIAZZA DE SOUZA, 
onde se lê: R.G.4.744.946, 
leia-se -. R.G.8.808.616.

COORDENADORIA DE APOIO SOCIAL
APOSTILA DA DIRETORA D0 SERVIÇO DE PESSOAL, DE 

7/08/89
DECLARANDÇ. no titulo e» nome de CIRCE TH0MAZ BARj_ 

Z0NI, RG.4.123.303, Contínuo-Porteiro,SQC-III,qud em
virtude de Promoção pelo critério de Antiguidade nos ' 
ternos dos arts.87*91 e 92^da Lei 10.261/68,c.c.o arti
go 2® do Dec.3>807/74 e § único do art.28 das DTs.da LC. 
(80/78* fica enquadrada a p/de 31/12/85, do pad,(0-A p/o 
pad.lO-B, ficando alterada as apostilas pubs.em 13/08/86 
31/01/87 e 10/03/89.

DEPARTAMENTO DE AMPARO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
RETIFICAÇÃO, das publicações contidas nos Diários 

Oficiais de 19-04-67, 27-10-77, 19-06-82 e 27-06-87, que 
concedeu os adicionais e o artigo 25, das DTs, da Lei Com 
plementar n® 180/78, em nome de ANTONIETA BADONA DOS SAN 
TOS, RG. 5.106.448, Auxiliar de Serviços, SQF-II, Faixa 
1, Ní^el IV, classificada na DACM., do DAIS.

Leia-se como segue e não como constou:
1® adicional à partir de 09-03-67?
22 adicional à partir, de 21-05-72;
32 adicional à partir de 20-05-77;
42 adicional à partir de 25-05-82;
52 adicional à partir de 11-06-87;
E o artigo 25 das DTs. da Lei Complementar 180/78, 

à partir de 12-06-87.

INSTITUTO DE ASSUNTOS DA FAMÍLIA

APOSTILAS 00 DIRETOR SUBST», OA DIVISÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE 07/08/89

DECLARANDO.
que face a Promoção por Merecimento* nos termos dos 

arts. 87, 91 e 92 da Lei 10.261/68* MARIA 8ALBINA BEQUER BISPO* RG. 
3.451.552* Contínuo-Porteiro* ficou enquadrado a partir de:
30/06/85 no Pd. 10-E, EV.l, T.Ij
01/07/85 no Pd. U-£, EV.l* T.I, p/ LC. 404/63;
01/09/86 no Pd. 13-E, EV.l, T.I, p/ LC. 496/06}
01/11/66 no Pd. M-E, EV.l, T.I* arts. 91, 92 e 97 da LC. 180/78;
13/00/87 no Pd. 15-E, EV.l, T.I, arts. 91* 94 e 95 ds LC. 180/78;
14/00/87 no Pd. 19-E, EV.l, T.I, art® 25 das DTs. da LC. 180/78, fi 
cando alterada as apostilas de 31/08/83, 28/05 e 25/09/87.

A Portaria de 23* publc. no D0E-5/II de 25/09/87, que concedeu* 
a partir da 14/08/67, mais a Sexta Parta dos vencimentos, nos ternos 
do art® 130 da Lei 10.261/68, c/c art* 178 da LC. 180/78, à MARIA 
BALBINA BEQUER BISPO, RG..3.451.552, Contínuo-Porteiro, para decla - 
ror que em virtude de Promoção por Merecimento,fas jús ao Pd. 14-E,- 
EV. 1, T. I.

A Portaria de 25, publc. no DOE-S/II de 26/07/85, que designou- 
MARIA BALBINA BEQUER BISPO, RG. 3.451.552, Contínuo-Porteiro, para 
responder pelo cargo vago de Chefe de Seção (Acfcn.Geral), para decla
rar que era virtude de Ajuste de Pontos, nos tsrnos do art* 195, da 
LC. 180/78, resultante da Promoção p/ Merecimento, ficou enquadrado— 
a partir de:

25/07/83 no Pd. 21-E, EV.2, T.I;
01/03/86 no Pd. 24-E, EV.2, T.I, p/ LC. 467/86;
01/09/86 no Pd. 26-E, EV.2, T.I, p/ LC. 496/86;
01/11/86 00 Pd* 27-e, EV.2, T.I, arts. 91, 92 e 97 da LC. 100/78;
13/08/87 no Pd. 28-E, EV.2, T.I, arts. 91, 94 e 95 da LC. 180/78;
14/08/07 no Pd. 32-E, EV.2, T.I, art» 25 das DTs. da LC. 180/78; 
01/07/88 no Pd. 42-E, EV.2, T.I, p/ LC. 556/88, ficando alterada aa 
apostilas de 27/09/66, 28/05 e 25/09/87.

Que nos ternos dos arts. 1® a 2® das DTs. da LC. 565/88, os fun 
cionarios abaixo indicados, ficam com o cargos ds que são ocupantes, 
a partir de 1®/1Q/8Õ, enquadrados de acordo con a Anexo I «Anexo de 
Enquadramento das classes -E.V.NÍvel Básico, na seguinte conformida
de:
Contínuo—Pofteiro para Auxiliar de Serviços:
MARIA BALBINA BEQUER BISPO, RG. 3.451.552, Fxa 1, Nivel IV;
CÉLIA MARIA LUIZA MARCIANO 0E OLIVEIRA, RG. 8.344.537, Fxa 1, Nivel- 
II.

A Portaria de 25/08, publc. no DOE-S/II de 02/09/87, que desig
nou CÉLIA MARIA LUIZA MARCIANO CE OLIVEIRA, RG. 8.344.537, Contínuo 
Porteiro, para responder pelo cargo vago de Chefe de Seção -II, para 
declarar que em virtude de Ajuste de Pontos, nos termos do art® 195, 
da LC. 180/78, ficou enquadrado a partir de:
01/11/87 no Pd. 24-A, EV.2, T.I, arts. 91, 92 e 97, LC. 18Q/78. 
01/07/08 no Pd. 34-A, EV.2, T.I, p/ LC. 556/QQ;

A Portaria ds 25, publc. no DOE-S/II de 26/07/85, que designou, 
MARIA BALBINA BEQUER BISPO, RG. 3.451.552, para responder pelo cargo 
vago de Chefe de Seção -II, p/ declarar que nos termos da LC. 585/88 
ficou a partir de 01/10/08 , enquadrado na Fxa 8, N. IV, T.I, da EV 
NM.

A Portaria de 25/08, publc. no DOE-S/II de 02/09/87, que desig
nou CÉLIA MARIA LUIZA MARCIANO DE OLIVEIRA, RG. 8.344.537, para res 
ponder pelo cargo vago da Chefe de Seção -II, p/ declarar que nos - 
termos da LC. 585/88, ficou a partir de 01/18/88,' enquadrado na Fxa. 
6, N. II, T.I, EVNU.

Segurança Pública
Secretário
Luiz Antonio Fleury Filho

GABINETE D0  SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO DE 08-08-89

CONSIDERANDO DESIGNADO : a partir de 01-05-89,03 abaixo - 
relacionados,todos Oficiais da Polícia Militar do Estado, 
para exercerem funções de Assessor Militar I, ficando-lhes 
arbitrada a título de Representação a gratificação cor
respondente a 57% calculada sobre a Faixa 26, da EVCC,irs 
termos do artigo.8®, 3®, do Decreto 30048/89 e seu Anexo 
II:
Cel PM Nelson Freire Terra,RG-1.499.158
Ten Cel PM Sérgio Francisco Gomes Penna,RG-3.006.163
Cap PM Synésio de OLiveira Junior,RG-5.164.205
1® Ten PM Antonio David Vela,RG-7.900.284
2® Ten PM Roberto Oliveira Campos,RG-11.094.088
ficando cessados os efeitos das Resoluções anteriores que
concederam gratificação sob o mesmo título.

DESPACHO DO SECRETÁRIO,DE 08-08-89

No processo GS-4153/89 em que o Dr. Ayrton Martini,solici 
ta incorporação: DEFIRO o pedido do interessado nos ter
mos da LC 406/85'.

D i v i s ã o d e a d m i n i s t r a ç ã o
APOSTILAS DA DIRETORA,DE 08-08-89 

DECLARANDO :
à vista do artigo 1®, da LC 406/85,fica in

corporada a partir de 13-07-89, para todos os efeitos - 
legais como vantagem pecuniária independente dos venci - 
mentos ao patrimônio do Dr. Ayrton Martini,RG-1.279.961, 
a gratificação de Gabinete referente a função de Assis
tente Técnico correspondente a 34% do valor da Faixa *- 
26,da EVCC, da Tabela I, prevista na LC 556/88,arbitrado 
nos termos 135, inciso III, da Lei»10261/68.

CONCEDENDO :
aos funcionários abaixo mencionados nos ter 

mos da LC 585/88,mais um quinquênio de adicional por tem 
po de serviço:
Aparecida Rita dos Santos,RG-11.213.003, Auxiliar de Ser 
viços, Faixa^l Nível II, a partir de 29-07-89,totalizan
do 02 quinquênios.
Carlos Jorge Santana,RG-6.927.289, Escriturário, Faixa 1 
Nível III, a partir de 03-08-89,totalizando 02 quinquê
nios.

RETIFICAÇÕES DO D.O DE 08-08-89

Na Resolução cessando gratificação referente Salete Mar
tins Peloia,RG-16.239.900:
Onde se lê : Salete Peloia Dana Gil, leia-se:Salete Mar
tins Peloia.

Na apostila referente a Eunice de Paula,RG-5.683.153: 
Leia-se por ter sido'crni.tü>* Chefe de Seçao II.

Polícia Civil de São Paulo

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA

Portaria do Delegado Geral, de 8-8-89
Classificando, nos termos do art.10,inciso II,alí
nea "o1*, do bec. 27.082/87:

a partir de 02-08-89 no DERIN,designando a Delsecpol de 
Santos, para sede de exercício do Dr. JOSÉ FERNANDO MAR 
REIR0S SARADAND0 - RG* 13.879.549, Delegado de PolíciaT  
de Investidura Temporária, pad. I, lotado na DGP, ante- 
riormente classificado na Acadepol. (DGP/5174-P)

Designando, nos termos do art. 3® Dec. 28.971/88:
os Escrivães de Polícia, abaixo relacionados, lotados na 
DGPf classificados no DEGRAN e LERIN, re3pectivaaente, 
efetivos, do SQC- II, para exercerem as funções de Escri 
vaes de Folícia Chefe, fazenda jus a gratificação de pro 
labore calculada em 10,5$* sobre a soma do valor dos ven 
cimentos da classe 17, da respectiva carreira, com o va 
lor da gratificação pela sujeição do RETP-a que.se refe
re o art. 11 da LC 547/88:
á partir de 16-04-89, 0RAZILIA MARIA LOPES - r g .4.653.940 
destinada a 13fi LP da Capital, instituida pelo art. 1®, V, 
"d" do mencionado Dec. (DGI/5159-P).
a partir de 15-08-88, SILVIO FERNANDO CARà VIERI - RG. n® 
10.234.392, destinada ao 1® DP do Município de Jair,insti. 
tuida pelo art. 1®,VI, "e", do mène.Dec. (LGP/5160— «■),

nos termos do art. 3®,Dec.28.973/88
a partir de 01-01-88, J0Ã0 VIEIRA DOS SANTOS - RG. n® 
4.784.748, Carcereiro, efetivo, do SQC-III, do QSSP, lo 
tado na DGP, classificado no DERIN, para exercer a fun 
ção de Encarregado de Equipe de Carcereiro destinada a 
Delpolmun de Oswaldo Cruz, inst.. pelo art. 1®, VI, "c" , 
do mencionado Dec. fazendo jus a gratificação de pro-la- 
bore calculada em 7$, sobre a soma do valor dos vencimen 
tos da classe IV da respectiva carreira, com 0 valor da 
gratificação pela sujeição do RSTP a que se refere 0 art. 
11, da LC 547/88.(DGP/5161-P)

nos termos do art. 3® Dec. 28.970/88:
os Investigadorss de Polícia abaixo'relacionados, efetivo 
do SQC-III, do QSSP, lotados na DGP, classificados no 
DERIN, para exercerem as funções de Investigador de Polida 
cia Chefe, fazendo jus a gratificação de pro-labore, cal 
culada em 10,5^, sobre a soma do valor dos vencimentos da 
classe IV, da respectiva carreira, com o valor da gratifi 
cação pela sujeição do RSTP, a que se refere 0 art. 11,da 
LC 547/88:
no período de Gl-01 a 07-11-88, ANTOIÍIO CARLOS DUS3AB - 
RG. 4.284.611* destinada ao 1® DP de Campihas,inst.pelo 
art. 1®, VI, "f" do mène. Dec. (DGP/5162-P). 
a partir de 15-08-38, MANOEL AFONSO. MOREIRA - RG. n® 
5.714.905, des+inada ao 1® DP de Jaú, inst. pelo art. 1®, 
71, "f" do mène. Dec. (DGP/5163-P).
1 partir de 20-03-89, PAULO RIBEIRO - RG. 2.720.939,desti 
cada a Dolpolmun da Praia Grande, inst. pelo art. 1®,VI, 
"e" do mène. Dec. (DGP/5164«-P).

Cessando:

a partir de 22-05-89, os efeitos da Portaria DGP 3.962, 
pub.a 20-08-88, que nos termos do art. 3a» do Decreto n® 
27.622/87, designou a partir de 18-11-87,JOSE VENANCIO 
PEREIRA FILHO - RG. 2.196.382, Investigador de Polícia , 
classe II, efetivo do SQC-III do Q33P, lotado na DGP, 
classificado no DEGRAN, para exercer as funções de Inves 
tigador de Polícia Chefe, destinada ao 4a DP, inst.pelo 
art. l®,V,"e" do Dec. 27-622/87, ficando cessada a grati 
ficaçao de pro labore.(DGP/5165-P),
a partir de 09-05-89, os efeitos da Portaria DGP 3.438,- ' 
publicada a 02-08-88, que designou a partir de 18-11-87, 
SÉRGIO PICIN - RG. 3.389*450, Escrivãode Polícia III,efe 
tivo, do SQC-III, do QSSP, loatdo na DGP, classificado no 
DEGRAN, para exercer as funções de Escrivão de Polícia - 
Chefe destinada ao 6» DP da Capital conforme art. 1®,IV, 
rtdM do Dec. 27.624/87, bera como a gratificação de pro-la 
bore.(DGP/5173-P). “

Aplicando:
nos termos do art. 67, IV, 69, 70,111, 73 § 2®, e 93 § 3a 
por infração aos arts. 62,111, V, e 63,III, VI, todos da 
LC 207/79, a vista do apurado nos autos'de sindicância 
P. 3.740/89-DGP, a pena disciplinar de SUSPENSÃO por 05 
(cinco) dias, convertida em multa a XAURICIO JOSE FERRAZ 
DA SILVA - RG. 10.380.660, Escrivão de Polícia I, efeti^ 
vo do SQC-III, do QSSP. lotado na DGP, classificado no 
DERIN, com sede de exercício na Delpolmun de Areias. 
(DGP/5I66-P)
nos termos do art. 67', IV, por infração aos art. 62,IX e . 
63,XIX, todos da LC 207/79, a vista do apurado nos autos 
de sindicância. P.f. 5^322/§9-DGP, a pena disciplinar . - de 
SUSPENSÃO por 08 (oito) dias, fiCARCOS CESAR CHAGAS PEREZ 
RG. 9.623.933,”Investièa&orJde Polícia classe I, úo
SQC-III, do QSSP,'':Í‘ótàdo 'na Í)GP, classificado'no DERIN , 
com sede de exercício na.Delsecpol de Campinas. 
(DGP/5167-P).
nos termo3 do art.'67,IV, 69 e 73, § 2® por infração ao 
art. 63,XVII e XLIX, .tod03 da L C . 207/79, .-a vista do apu
rado nos autos de sindicância P. 4.327/89-DGP, a pena- - 
disciplinar de SUSPENSÃO, por 30 (trinta) dias, converti 
da em multa a LUIZ SCHABLATURA TH0Û1AZ - RG. 10.100.520 7 
Investigador de Polícia classe I, efetivo, do SQC-III, do 
QSSP, lotado na DGP, classificado no DEGRAN.(DGP/5168-P)
nos termos do art. 67, IV, 69,73, I, e § 2®, 93 § 2®,por 
infração a03 arts. 62,IX,3 63,XXX e XLIX, todos da LC n® 
207/79, a vista do apurado nos autos de sindicância P.n® 
2.605/89-DGP, a pena disciplinar de SUSPENSÃO por 15 .(
quinze) dias, convertida em multa a J0KA3 CARVALHO DOS F 
SANTOS - RG. 4.615.094, Investigador de Polícia, classe I 
efetivo, do SQC-III, do QSSP, lotado na DGP, classificado 
no DHPP.(DGP/5I69-P)
nos termos do art. 67,IV, 69 e 73, I § 2®, por infração 
aos arts. 62,1,11 V, IX e XIV, e 63,XXXIV e XLVI,todos da 
LC 207/79, a vista do apurado nos autos de sindicância 
P. 4.908/89, a pena disciplinar de SUSPENSÃO por 10(dez) 
dias, convertida em multa a ZAQU203 RODRIGUES DA SILVA - 
RG. 8.404.143, Agente Policial I, efetivo do SQC-III, do 
QSSP, lotado na DGP, classificado no DADG, com sede de 
exercício no DIVISÃO DE TRANSPORTES.(LGP/5170-P). 
nos termos do art. 67, IV, combinado com os arts. 69, 70 
III e 73 § lfi» por infração aos arts. 62,11,111,. IX e XV 
63, V, XXXVII, XXXVIII e XL, todos da LC 207/79, a vista 

do apurado nos autos de sindicância P* 3.O69/89-DGP, a 
pena disciplinar de SUSPENSÃO por 15 (quinze) dias : ca 
LUIZ ANTONIO C0N3ERIN0 — RG. 10.730.043, Escrivão de Po
lícia I, efetivo, do SQC-III, do QSSP, lotado na DGP,cias 
sificado no DEGRAN.(DGP/5171-P).
nos termos do a:t. 67, IV e 73, I, •§ 2®, por infração aos 
arts. 62, III e 63, III e VI, todos da LC 207/79, a vis
ta do apurado nos autos de sindicância P, 3.950/S9-LGP a 
pena disciplinar de SUSPENSÃO por 30 (trinta) dias,con
vertida em multa a CARLOS CRUZ - RG. 5.361.817, Cárcere^


